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Apresentação: 
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Ementa: Altera o art. 60, parágrafo único, da Lei nº 11.101, de 9 de 
fevereiro de 2005, que regula a recuperação judicial, a 
extrajudicial e a falência do empresário e da sociedade 
empresária, para dispor sobre a sucessão trabalhista na 
hipótese de recuperação judicial. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio;  
Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54, RICD) e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Mérito e Art. 54, RICD) - 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 
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